
0°

VÊÊÈ4L úMWàmmmmm

«HFORTALEZA
4

m*
m

p ~\X IPREFEITURA
v SOE RAL

ATA OE REGISTRO PE PREgQgl

ATA PE REGISTRO DE PREÇOS
®0S
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ANEXO I TERMO DE
REFERÊNCIA, PAUTE
INTEGRANTE PEJíTi EDITAL»

PARA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N«. 05/201®.
LOTES n® 0I> 02, ©3 e Of, :

Peio presente, instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA -
CMF, Órgão Gerendador deste Registro dê Preços, situada na Rua
Thompson Bulcão, n° 830. bairro Patriolino Ribeiro, i|esta Capitai, inscrita
no CNPJ sob o n°. 06.623.791/0001-53, representado neste ato peia Sra.

Waldênia Márcia da -Silva Barbosa,. Chefe de Gabinete da CMFOR,
brasileira, casada, servidora pública, inscrita no CPF sob o n° 658.238.503-
87, portadora do RG n° Í8097015572 - SSP-CE, doravante denominada
CONTMTAMTÊ, e a empresa CASABLANCA REjNT A CAR LTPA,
estabelecida na Av. Alberto Sá, n° 1315, bairro- Papicu, Fortaleza-CE,
inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob 0 n°. p3.977.401/0CQl-94,
neste ato representado pelo Sr. Robert© Teixeira| Oliveira, brasileiro,
solteiro, empresário, insci ito no Cadastro: de Pessoas Físicas sob o n°.
630.632.713-49, portador do RG n°. 94002119259 i(SSP-CE), doravante
denominado FORNECEDOR, firmam a presente Ata de Registro de Preços,
mediante as cláusulas e co idições a seguir estabelecidas;' ;
CLÁUSULA PRIMEIRA - QBJBTQ,

1,1 - O objeto da presente Ata consiste no reg
contratação dos serviços de locação de veículos, através de diária sob
demanda, conforme esp icifscáções constantes no Anexo I termo de
referência, parte integrante deste ©ditai,.

istrp de preços para

$

2,1. A existência dáAta de
firmar as contratações que

"Registro .de Preços não obriga á Administração a
dela poderão; advir. i
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07/'3.1-0 ÓRGÃO GERENCIADOR, para efeitos da presente Ata, obriga-se a: lQ
a) gerencíar esta ARP, hdíçandô, sempre que solicitado, 0. nome do .

fornecedor> 0 preço, os quantitativos disponíveis e ãs especificações
técnicas dos bens registrados, observada a ordem, de classificação indicada
na licitação;
1} convocar 0 particular, p* ra a retirada da respective nota. de empenho;
c) atentar para que, durame a vigência desta ata, sejam mantidas todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
tf) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de
preços registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado,
e de: aplicação dé penalidades;
e) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital
da licitação.
f) permitir ao pessoal da contratada o. acesso ao loca! da entrega, desde
que observadas as normas de segurança;
g) notificar 0 fomeeedo' de qualquer irregularidade encontrada mo
fornecimento do serviço;
h) promover ampla pesqusa de mercado, de forma a comprovar que os
preços registrados permane cem compatíveis com os praticados no mercado,

PREFEITUR
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1 ÓRGÃO GERENCIADOR a firmar contratações
preços tenham sido registrados, podendo ocorrer

3.2 - Esta Ata não obriga
com os fornecedores cujos
licitações específicas para aquisição do objeto, observada a legislação
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência . de
fornecimento, no easo de h aver igualdade,de condições.

CLÁUSULA QUARTA - DOfS\ ÓRGÃOfSl NÃÒ4>ARtlClPAMTEfsa,,

4.1 - A adesão de Órgãos Não-Participantes ao Sistema deste Registro de
Preços observará ao seguin:e:
a) consulta previa ao ÓRGÃO GERENCÍÂDÕR objetivando a obtenção das
informações necessárias à contratação pretendida;
ts>) indicação pelo Órgão Gerenciador do respective) fornecedor;
e) aceitação, pelo fornecedor, da contratação pretendida, condicionada esta
à nio geração de prejuízo aos compromissos assumidos através desta Ata
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA .'FORMECEDORA.-

5,1 - .A FORNECEDORA será obrigada a atender todos Os pedidos efetuados
durante a vigência deste ccntráto.

5,2 - Os veículos deverão ser entregues em até 24 (vinte e quatro) horas
após a sua solicitação.
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wá A $5.3 - Os veículos utilizados para deslocamento dentro
metropolitana através de locação diária, terão franquia total d*
quilometragem.

fio ro
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Os veículos, utilizados para deslocamento dentro da érea
metropolitana atrayés de loc ição mensal terão franquia de 5.0Q0 km/mês.
5.4

5.5 - Os veículos utilizados para deslocamento íntermunicipal ou
interestadual através de locação diária terão franquia de ISO km/dia,

5.6 - Peio Km: excedente será cobrado Q valor a 0,33%
(zero vírgula trinta e três po •cento) da diária,

5,7 - Os veículos locados deverão contemplar:
a) Cobertura por seguro total, abrangendo (incêndio, roubo ou acidente)
b) Documentação legal perante os órgãos de trânsito.
c) Bom estado de funcionarr ento, limpeza e conservação,
d) Substituição dos veículos em caso de falha mecânica natural e de
qualquer tipo de sinistro, tais como incêndio, roubo ou acidente, em tempo
hábil, não comprometendo g serviço a ser executado.
e) Condutores com habilitação comprovada para a categoria
correspondente ao veículo.
f) 0 Pagamento do iPVÂ e licenciamento será da responsabilidade da

fornecedora/contratada.
0 0 .Pagamento da(s) muíta(s) será da responsabilidade da
fornecedora/contratada, quando o veículo fbr fornecido com condutor.

5.8 - Q valor mensal a ser faturado, será o produto da multiplicação das
diárias efetivamente utilizad as pelo valor unitário proposto.

5.9 - Quando houver a necessidade de locação por um período ininterrupto
de 30 (trinta) dias, sobre o nalor total mensal incidirá um desconto de 30%
(trinta por cento).

5.310 - Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante autorização do
órgão requisitante por memorando, ofício, e-mail ou fac-símile, devendo
dela constar a data, o valor unitário, do Km, o destino e a quantidade
pretendida, o local para entrega, o carimbo e assinatura do responsável.

CLáUSULA SE*TA RO CANCELAMENTO DO REGISTRO DA
FORNECEDORA.

A 'FORNECEDORA- terá seu1registro cancelado::

6»1, Por iniciativa da.administração, quando:
a) não cumprir as exigências do instrumento- convocatório da licitação
supracitada e as condições la presente ARP;

b) recusasse a retirar aÿnojraÿde empenho no prazo estabelecido, salvo por
-J

;
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c) em qualquer das hipótes;s de inexeçuçao total ou .parcial das obrigações /¥*
contratadas relativas ao pre sente Registro .de Preços; j
d) não manutenção das .condições de habilitação;

e) não aceitar a. redução do preço registrado, na Hipótese prevista na
legislação;

f) em face razões de interevse público, devidamente justificadas. .

g) quando os preços registrados se apresentarem superlotes,aos praticados
no mercado;

't-Uj
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6.2. Por iniciativa dõ própriís fornecedor;
a) quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de
cumprimento das exigência ; inserias neste registro de Preços:

b) quando comprovada a ocorrência: .de qualquer das Hipóteses contidas no
aft. 78, incisos XIV, XV e ,X% da Léi Federal n°. 8.666793?

c) tendo em vista fato superveniente, aceito pélo ÓRGÃO ©EfUSNQADQR,
que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução
contratual.

II

6,3, O cancelamento do rtegistrõ nas .hipóteses previstas, assegurados
v contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da

autoridade competente.

6,4, A solicitação do forne'
poderá não ser aceita pelo
neste caso, a aplicação das;

6,5. Havendo o cancelamento do preço registrado; cessarão todas as
atividades do fornecedor relativas ao respective registro.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO3 PREÇOS REGISTRADOS!

o

redor para cancelamento dós preços registrados
ÓRGÃO GEftENCIÂDOIt, facultando-se a este,
penalidades previstas nesta Ata.

o•
7JL Os preços registrado';, a especificação do produto, 0 quantitativo, a
empresa fornecedora e 0 tome do representante iégjai são os constantes
desta ARP, conforme ordem de classificação das propostas.

7,2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticadi >.s no mercado, ou dê' fato que eleve, o custo dos
produtos registrados, devendo ser promovidas negociações com os
fornecedores,

7.3. Quando 0 preço init iaímente registrado, por motivo superveniente,
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o. Departamento
Administrativo deverá convocar a FORNI&ED0RÀ, ja fim de negociar a

¥
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A7*4,. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados fUj .

e a .FORNECEDORA, apresentar requerimento fundamentado com jx _ ,

comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, o ÓRGÃO \o TO

GiRENCIADOR poderá:

a) liberar a FORNECEDOSIA do compromisso assumido, sem aplicação da
penalidade, se confirmad 3 a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados,, e se a cornu licação anteceder 0 pedido de fornecimento; e

-t-
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b) convocar os demais
oportunidade de negodaçã

fornecedores, visando a conceder-lhes igual
0

7.5. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão
ultrapassar aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual
apurada entre o valor orig nalmente constante da proposta d.o fornecedor e
aquele vigente no mercadc à época do registro.

7=6. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou
inferiores a média daqueles apurados peio ÓRGÃO GEREN'CXADOR para
determinado item.

7.7. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio
da equação econômieo-flrianceira, serão publicadas nò Diário Oficiai da
União. .

CLÁUSULA OITAVA i&A ENTRAGA i PÁS CONDIÇÕES'. PE
RteCEliSMENTQ-.

Stl. A entrega do prodt to ficará a cargo do fornecedor, devendo ser
providenciada a mão de obra necessária,

8.2;, A entrega dos veículos será efetuada na Câmara Municipal de Fortaleza
- CMF, localizado na Ru1 Thompson Buicão, n° 830, bairro Patriolino
Ribeiro, Fôrtalezs-CE, ou en outro locai indicado peio Órgão Gerenciador.

8.3. No momento da enlrégá, o Órgão contratante fará as verificações
pertinentes ê necessárias. Os veículos que não atenderem às especificações
requeridas neste Termo se *ão rejeitados quando da sua entrega.

8,4» A fornecedora ficará obrigada a substituir, no prazo- máximo;de 24
(vinte e quatro) horas, sen ônus para o órgão contratante, o veículo qué

vier a ser recusado ou apresentar algum defeito mecânico.

3.5. Caso, por qualquer tazãõ, não possa ser processado 0 recebimento
definitivo no momento da ;entrega, o objeto será recebido provisoriamente,

com efeito imediato, para >osterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no documento de entrega.

&
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SM. O aceite/aprovação do produto peio órgão contratante ni
responsabilidade civil do fornecedor por vícios, de qualidade do veículo ou
disparidades com. as especificações estabelecidas, verificadas,
pGsteriormente, garantindo-se ao órgão contratante as faculdades previstas
no art. 18 da Lei n°. 8.078/90.

lui a

RECft E DA REVISÃO.

9.1 - Os preços registrados são os a seguir relacionados,: conforme termo
de referência:

LOTE 01

DESCRIÇÃO PREÇOS
MÁXIMOS
DIÁRIA

ITEM UNID.
DIÁRIA

R$

Executivo Premium SC - com as seguintes!
características: Au :omóvei Sedan Executivo, cornj
04 (quatro) porta:», 05 (cinco) passageiros, ar-
condidonado, diniçao hidráulica, acionamento
elétrico dos vk ros das portas, espelhos
retrovisores eiétr cos, travas elétricas, rádio
AM/FM,, air bag duplo, motor com o mínimo de
2.000 cilindradas » 114 CV, bicombustívei, sem
condutor,: com no máximo 1 (um) ano de
fabricação, ______

310,001

! 240,001com as seguirites2 Executivo SC
características: .Automóvel Sedan Executivo, com
04 (quatro) porta: 05 (cinco) passageiros, ar-
condicíonado, direção hidráulica, acionamento
elétrico dos yk ros das portas, espelhos
retrovisores eiétr cos, travas elétricas, rádio
AM/FM, air bag dipio, motor com o mínimo de
1.800 cilindradas ; 101 CV, bicombustívei, sem
condutor, com. no máximo 1 (um) ano de
fabricação. tf

180,00Semi-Executiv© SC
características: Au:omóvel Sedan Executivo, com
04 (quatro) porta », 05 (cinco) passageiros, ar-
contíicionado, direção hidráulica, acionamento
elétrico dos vidros das portas, espelhos
retrovisores eiétr cos, travas elétricas, rádio
AM/FM, air bag duplo, motor com o mínimo de
Í.600 cilindradas a 101 CV, bicombustívei, sem
condutor, com no máximo 1 (um) ano de

com as seguintes3

I
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Emn&mim com, ar SC - com as seguintes
características: Automóvel tipo passeio, com |04
(quatro) portas, 05 (cinco) passageiros, corri j ar
condicionado, rádio AM/FM, motor com o mínimo
de 1.000 cííindradí s e 75 CV, bícombustível, sern
condutor, com no máximo 1 (um) ano Ide
fabricação, - j
Económica sem -ar SÊ - com as. seguintes
características: Automóvel tipo-passeio, com 02
(duas) portas, 05 (cinco) passageiros, sem ar
condicionado, rádio AM/FM, motor com o mínimo
de 1.000 ciiindradiis e 55 CV, bícombustível, sem
condutor,, com no máximo 1 (um) ano Ide
fabricação.

104,004 1

42,005. 1

84,00Minivini/MdnttwMunie SC - côm .as seguintes,
características: Automóvel tipo passeio, com 105
(cinco) portas, mínimo de 06 (seis) passageiros,
com ar condiciona io, rádio AM/FM, motor com o
mínimo de 1.330 cilindradas e 85 CV,
bícombustível, seri condutor, com no máximo 1
(um) ano de fabricação._[___

16

LOTE 02

PREÇOS
MÁXIMOS
MÁm

DESCRIÇÃO UMZD.
mfoxA

ITEM

R$

Executivo Premium CC - com as seguintes
características: Automóvel Sedan Executivo, c|om
04 (quatro) portas, 05 (cinco) passageiros, ar-
condicionado# diração hidráulica, acionamento'
elétrico dos vidros das portas, espelhos
retrovisores elétricos, travas elétricas, rádio
AM/FM, air bag dipio, motor com o mínimo) de
2.000 cilindradas e 114 CV, bicombystíyel, tom
condutor, com ro máximo 1 (um): ano j de
fabricação._ ,_

560,001 1

&Executivo
características: Automóvel Sedan Executivo. tom
04 (quatro) portas, 05 (cinco) passageiros, 'ar-
condicionado, direção hidráulica, acionamento
elétrico dos vidros das portas, espelhos
retrovisores elétricos, travas elétricas, rádio
AM/FM com CD player, air bag duplo, mdtor
com o mínimo de 1.800 cilindradas é 101 Ç\f,
bícombustível, com condutor, com no máximo 1

CC i 430,002 com as seguintes

h
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380,00Serini-Sxeeutb© CÇ

earacterístícas: ÂLtomóveJ Sedan Executivo, com
04 (quatro) portas, 05 (cinco) passageiros, ar-
condicionado, direção hidráulica, acionamento
elétrico dos vidros das portas, espelhos
retrovisores- elétricos,, travas elétricas, rádio
AM/FM, air bag dlpio, motor com o mínimo :tíe
1.600 cilindradas e 101 CV, bicombustível, com
condutor, com r o máximo 1 (um) ano de
fabricação. .

3 com as seguintes 1

Económico c&m ar CC - com as seguintes
earacterístícas; Automóvel tipo passeio, com 04
(quatro) portas, 05(einco) passageiros, com ar
condicionado, rádb AM/FM, motor com o mínimo
de 1.000 cilindrad as e 75 CV, bicombustível, com
condutor, com ro máximo 1 (um) ano de
fabricação.

205,004

n\

Económico sem ar CC . « Com as seguintes
earacterísticas: At itomóvef tipo passeio, com 02
(duas) portas, 0! (cinco) passageiros, sem ar
condicionado, rádb AM/FM, motor com o mínimo
de 1.000 cilindradas e 55 CV, com condutor, com
no máximo 1(um; ano: de fabricação.

5 155,001

Minivaro/Monovoiisjne CC - com as seguintes
earacterísticas: Automóvel tipo passeio, com 05
(Cinco) portas, mí limo de 06 (seis) passageiros,
com ar condicionado, rádio AM/FM, motor com o
mínimo de 1.300 cilindradas e 85 CV,
bicombustível, com condutor, com no máximoI
(um) ano de fabricação.

6 270,001

LOTE 03

PREÇOS
MÁXIMOS
DIÁRIA

DESCRIÇÃOITEM U-NXD.
DIÁRIA

R$

Utilitário Premium SC **. com as seguintes
caractensticas; uiílítário, executivo de luxo com
04 (quatro) portas, ar condicionado, direção
hidráulica, acionamento elétrico dos vidros das
portas, espelhos retrovisores elétricos, travas
elétricas, rádio AM/FM, motor diesel turbo
"intercooler", com capacidade para 5
passageiros, com o mínimo de 2.600
cilindradas, 4 cilindros, 16 válvulas, tração 4 x
4, sem condutor, com no máximo 1(um) ano

465,001 1

Ats»
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Utilitário Exec«;ív© SC - com as seguintes:
características: uijilitário, executivo de iitxo coro
04 (quatro) port
hidráulica, aciona
portas,- espelhos .

elétricas, rádio
"intercooler", c
passageiros, co
cilindradas,- traçld 4 x 2, sem condutor, coro no
máximol(um) ano de fabricação,

2 280,00I

as, ar condidonado, direção
mento elétrico dos vidros das
retrovisores elétricos, travas
AH/FM, . motor diesel turbo
am capacidade para 5
Tí o mínimo de 2,800

Utilitário Eeonênrtic© SC - com as seguintes.!
características: ulilitário, com 03 (três) portas,
capacidade para Si passageiros, com um mínimo
de 1.400 - cilindradas, bicombustível, sem
condutor, com no máximo 1 (um) ano de
fabricação.

3 250,001

LOTE 04

PREÇOS
MÁXIMOS
D1ÃRXÀ

OESCRIÇlOITEM UNXD*
ItfÃKtA.

Utilitário Fremi
características: ut
04 (quatro) port
hidráulica, aciona
portas, espelhos
elétricas, rádio
"intercooler",
•passageiros, cohr o mínimo . de 2.600
cilindradas, 4 cilindros, 16 válvulas, tração 4 x
4, com condutor, com no máximo 1 (um) ano
de fabricação,

l um ÇC -ÿ com as seguintes
ilitario, executivo de luxo corn
as, ar condicionado, direção
mento eiétriço dos vidros das
retrovisores elétricos, travas
AM/FM, motor diesel turbo

com capacidade para 5

1 615,00

«

Utilitário Executivo CG ~ corn às seguintes
características: utilitário, executivo de luxo corn
04 (.quatro) porias, ar condicionado, direção
hidráulica, acionamento elétrico dos vidros das-
portas, espelhos retrovisores eiétriços, travas
elétricas, rádio AM/FM, motor dlesei turbo.
"intercooler", cam capacidade para 5
passageiros, com o

'

mínimo de 2.600
cilindradas, fração 4 x 2, com: condutor, com no
máximo1(um) qno de fabricação.

2 1 430,00

i'í
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Utilitário: Económico CC ~ com as seguinjtes
características: u Hitário, com 03 (três) portas,
capacidade para í 1 passageiros, com um minifno
de 1.400 cilindradas, bicómbustível, corn
condutor, com. no máximo 1 (um) ano Ide
fabncação, I

Utilitário Coletivo CC - com as seguintes
características: utilitário, com 03 (três) portas,
direção hidráuli:a, combustível a diese!,
capacidade para no mínimo 14 passageiros,
com um mínim< de 2.700 cilindradas, cbm
condutor, com no máximo 1 (um) ano de
fabricação. _ [

400,0013

500,004 1

Coletivo Micro :Económico CC - Veículo tjípò
coletivo, modelo micro-ônibus urbano |ou
similar, motor com potência mínimo de 196 fcv,
01 porta, combustível a diesel, com capacidade
entre 22 e 24 passageiros, com condutor, com
no máximo 05 (cheo) anos de fabricação..

380,00S

420,00Coletiva Micro Económico CC - Veículo tipo.
coletivo, modelo micro-ônibus urbano ou
similar, motor conn potência, mínimo de 196 ÇV,
01 porta, combustível a diesel, com capacidade
entre 22 e 2t- passageiros, com. direção
hidráulica, ar condicionado, equipado com
condutor, com no máximo 05 (cinco) anos de
fabricação. __
Coletivo Micro Económico CC - Veículo tipo
coletivo, modelo ônibus urbano, motor dam
potência mínimo de 400 CV, com porta lateral,
combustível a dte sei, com capacidade de até 42
passageiros, equipado com direção hidráuica,
corn condutor, cc m no máximo 05 (cinco) anos
de fabricação.

16

600,0.07

CôSatlvò Ônibus Executivo CG - Veículo tipo
coletivo, modelo ônibus executivo, motor tom

potência, mínimo de 400 CV, com porta iaterai,
combustível a die sei, com capacidade de até! 42
passageiros, equipado com direção hidráulica,
ar condicionado, TV, vídeo e toalete, qom
condutor, com no máximo 05 (cinco) anos! de
fabricação. _j

820,008 í

St
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9,2 - As condições a serem praticadas neste registro de preços
constantes do .instrumento convocatório respective, seus anexos e a

proposta apresentada peia FORNECEDORA, documentos estes: que integram

a presente ata, Independer temente de transcrição.

S.3- - Os preços registre dos poderio ser revistos- ern decorrência de
eventual alteração, nos te rmos dos Artigos 17, 18 e 19 do Decreto n°.
7.892/13,

9.4 - Os preços registrados e referidos nesta Cláusula abrangem todas as
despesas, incidentes sobre o objeto desta Ata, como: materiais, acessórios,
embalagens, transporte, f-ete, mão-de-obra, encargos sociais, impostos,
taxas, contribuições, segjros etc,, os quais- correrão a expensas da
FORNECEDORA,

CLAUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE FATURAIfEHTQ.

r:/ io. as

3.0.1 ~ Ó documento de cobrança (.Nota Fiscal, Fatura- etc.} deverá ser
emitido em nome da Câmara Municipal, de Fortaleza, situada à Rua

Thompson Bulcão, :n® 830, bairro. Patrioitlno Ribeiro, Fortaleza-CE,

CEP 60.810-460 - CNPJ *6.621.791/0001-83.

10.1.1 - Ni entrega dq documento- de cobrança, será. confirmada, a
Regularidade perante a Caixa Económica Federai quanto ao Fundo dê
Garantia do Tempo de Sen iço - FGTS (CRF - Certificado de Regularicade do
FGTS - Lei n°. Ô.036/90 ; Instituto Nacional do Seguro Social - IMSS
(Certidão- Negativa de Débito - CND - Lei n«. 8.212/91} e Fazenda Federal
(Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União) ou Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos
Federais ou à Dívida Ativa da União, Fazenda- Estadual,e Municipal.

10a - O n.o do CNPJ dá FORNECEDORA, constante do documento de
cobrança, -deverá ser o mesmo constante dã Nota de Empenho, sendo que
nesta constará o nd> do CNPJ informado na Proposta Comerciai/ :

10.3 - No valor total' do - documento de- cobrança deverão estar inclusos
todos os tributos incidente;sobre os produtos serviços, conforme legislação
tributária aplicável.

10,,4 - O .documento de cobrança deverá ser encaminhado ao ÓRGÃO
GERENCIADOR, aos cuidados do. Departamento Financeiro da Câmara
Municipal de Fortaleza.

'

0

3.0.5 - Após o "atesto", o documento de cobrança será encaminhado ao
Departamento Financeiro, que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis pare
liquidar a despesa,.ou ifiteiromper o prazo, no caso de qualquer Incorreção.
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11.1. O pagamento será efetuado após a emissão de empenho e será no
prazo máximo de 30 (triíta) dias da data de lavratura do Termo de
Recebimento Definitivo pel J Comissão de Recebimento,, acompanhado das
respectivas Notas Fiscais, <ie Empenho e das Provas de Regularidades com
as Fazendas Federal, Estacuai e Municipal e Provas de Regularidade com a
Seguridade Social IlMSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

ii„2, A retenção dos tributos não será efetuada caso a Contratada
apresente junto com sua Mota Fiscal a, comprovação de que a mesma é
optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e. Contribuições
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES.

11.3. Se, quando da. efetivação do pagamento,: os. documentos
comprobatóríos de situação regular em relação â Fazenda Federal, ao INSS
e ao FGTS, apresentados em atendimento às exigências de habilitação,
estiverem com a validada expirada o pagamento ficará retido até a
apresentação ou disponibil dade através da internet de novos documentos
dentro do prazo de validado.

O
9

11.4. A. Nota fiscal deverá ser entregue à Fiscalização, com a discriminação
dos produtos e quantitative s entregues, para que seja atestada.

DA VIGÊNCIACLÁUSULA BÉC1.MA SEfiSJNDÁ
PREÇOS.

12.1». - Esta Ata de Regist o de Preços terá vjgência de 12 (doze) meses, a
partir da data de sua assinatura.

12.2» - A partir da publicação da presente Âta de Registro de Preços, a
FORNECEDORA se obriga a cumprir, na sua íntegra, todas as condições
estabelecidas, ficando sujeita, inclusive, às penalidades pejo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO.

13.1.. A execução das obrigações, integrantes desta ARP será fiscalizada por
servidor(es), doravante dunominádo(s) Fiscalização, com autoridade para
exercer, como. representar te da CNF, toda e qualquer ação de orientação
geral, acompanhamento e iscalização de sua execução.

13.2. À Fiscalização comps te, entre outras atribuições:
a) Exercer permanente fiscalização quanto ao- fornecimento do objeto, por
intermédio de Servidor(es , o(s) quai(is) anotará(ão), em registro próprio,
todas as ocorrências reiacònadas à execução contratual, determinando as
medidas necessárias à regularização das falhas ou defeitos observados;
te) Solicitar à Fornecedora e seus prepostos, ou obter da Administração,
tempestivamente» todas as providência

O

&

rias ao bom andamento
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c). Acompanhar e atestar .o recebimento definitivo do objetoÿldica
ocorrências verificadas;
d) Solicitar a imediata substituição de qualquer um dos veículos fornecidos
que forem julgados defeituosos ou fora de especificação;
e) Erigir cumprimento das obrigações assumidas peia fornecedora;
f) Notificar a Fornecedora, por escrito, sobre implerfeições, falhas ou
irregularidades no fornecimento do objeto para que) sejam adotadas as
medidas corretivas necessárias;-
g) Encaminhar à Diretória Gerai o documento que relacione a$ ocorrências
que impliquem multas a serem aplicadas à Fornecedora;
h) Ordenar à Forneceria ~a substituir o matéria!
desacordo com as especific ações.

13.3 A omissão, total c u parcial, da FISCALIZAÇÃO não eximirá a
FORNECEDORA da integrai responsabilidade peios encareos que são de
sua competência.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CERENCIAMENTO DA ATA DE-

as

defeito ou. emcom

14.1 - Após aprovação dd Diretor Geral do ÓRGÃO «SERENCIADOR, o
gerenciamento deste Instrjmento, nos aspectos operfacional e contratual,.
caberá ao Departamento. Administrativo da Câmara Municipal de Fortaleza,
compétindó-lhe:
a) encaminhar a solícitaçã D dos veículos que vierem ó ser locados através
da Ordem de Prestação de Serviços, seguindo -a classificação e as
quantidades estipuladas nesta ARP;

b) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos
fornecidos, das especificaiões dos veículos registradps, observando-se a
ordem de classificação indicada na licitação;

monitorar os preços, pilo menos trimestralmente, |de forma a avaliar o

mercado constantemente, podendo, rever os preços registrados a qualquer
tempo» em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve os custos dos bens registrados;

d) notificar o fornecedor registrado, via fax ou oujmo meio legai, para
retirada da nota de empenho;

f

e) observar, durante a vigência desta. ARP, que nas contratações sejam
mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com
solicitação de novas, certidces ou doçumentos vencidos,;

f) conduzir eventuais pro:edimentos administrativos de renegociação de
preços registrados, para firs de adequação à.s novas condições de mercado,
e de aplicação, de penalidades;

5) consultar o prestador de serviço registrado, observada a ordem de

&
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idiçõesh) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das-

ajustadas no edital da licita ;ão e na presente Ata, bem como comunicar aos
gestores dos órgãos particip antes possíveis alterações ocorridas.

14.2 - As pesquisas de m srcado, atendendo â conveniência e o interesse
público, poderão . Ser realizadas por entidades especializadas,
preferencíalmente integrantes da Administração Pública,, assim como ser
utilizadas pesquisas efetuacas por órgãos públicos.

CLÁUSULA PÉCTMA QUINTA - DAS PENALIDADES.

15.1. O desqumprimenfco, :ota! ou parcial, de qualquer das obrigações ora
estabelecidas sujeitarão a Fornecedora . às sanções da Lei n° 8.666/93,
garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo;

15.2. Estará a Fornecedora sujeita às seguintes penalidades, de aplicação
independente e cumúiativa sem prejuízo de outras estabelecidas na Lei n°
8.666/93, com suas alteraçães posteriores:

15.2.1. Advertência; e

15.2.2. Suspensão tempo!ária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Administração da Contratante, por prazo não superiora 2
.(dois.) anos.

15.2.3. Multa de até IWs (dez por cento) sobre o valor total do contrato,

recolhida no prazo de 15 (<|uinze) dias, contada da comunicação oficiai.

15.3. Prorrogações ocorridas em virtude de expressa concessão ou
impedimento ocasionados pela Administração, de caso fortuito ou força
maior não constituirão fundamentos, para a sujeição da Fornecedora à
penalidade de muita;

15.4. A imposição de multii ou qualquer outra penalidade não impede que a
Administração rescinda unilateralrnente esta ARP.

ISiSé Demais sanções p -evistas na Seção ÍJ, capítulo IV, da Lei n°
8.666/93, no que couber;

18.6. Se a Fornecedora ensejar o retardamento, falhar ou fraudar na
execução deste instrument, não mantiver a proposta, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o
direito prévio da citação o da ampla defesa, ficará impedido de. licitar e
Contratai* corn a Administração, pejo prazo de até: cinco anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo das multas previstas nesta ARP e das demais
cominações legais.
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CLÁUSULA DÉCIMA SE3CT t - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS.

18.1. - A presente. Ata. víncila-se às disposições contidas nos documentos a
seguir especificados, como se nela estivessem transcritos, cujos teores são
conhecidos e acatados pelas partes:
a) Processo Administrativo i°, 13/20X9;

is) Editai do Pregão Present al n° 02/2019 e seus anexos;

c) Termo de Referência;

d) Proposta Comerciai de í ‘lenor preço da FORNECEDORA vswadorí áo
certame, mm respeetivos lotes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -- DAS COMUNICACÕ.ES E PUBUCACÂO.

17.1. Eventuais correspondências expedidas peias partes signatárias
deverão mencionar o número desta Ata e o assunto específico da
correspondência.

17.1.1. As comunicações eitas ao ÓRGÃO GERENCIADOR deverão ser
endereçadas à Câmara Municipal de- Fortaleza, situado na Rua
Thompson Bulcão, n° S10, bairro Fatriolino Ribeiro, Fortaleza-Ci,
CEP 60.810*460, Telefone (0XXS5) 3444-8300.

«

17.1.2. As comunicações feitas à FORNECEDORA deverão:, ser
encaminhadas ao seu endureço mencionado na primeira folha da presente
ata, não excluindo contatos), se necessários, indicados a seguir: TELEFONE;

CBS}
WWW.casabiancarentacarvcdm.br.

SITE3466-6006, FAX (BS) 3466-6007 e

1.7,2, Eventuais mudanças de endereço deverão ser comunicadas por
.escrito,

17.3. Em conformidade con o disposto no parágrafo único do artigo 61 da
Lei 8666/93, a presente ata será publicada, na forma de extrato, no Diário
Oficiai do Município de Fort.ileza - D.O.M..

ft

¥,13.1. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correria por
conta do Projeto/Atividade 01.031.0002.2783.0001, Elemento de Despesa
33.90.33, Fonte de Recurso 103 do orçamento da Câmara Municipal de
Fortaleza.
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it4Todas as alterações <|ue se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de iavratura de - ermo aditivo a esta ATA,

CLÁUSULA VIGÉSIMA ~ PO FORO.

2Q,I. 0 foro do presente c Jntrato será o da Comarca
dó Ceará, excluído quaiquet outro.

Capital do Estado

Assim, por estarem as partas ajustadas, rubricam e asçinam a presente Afa
de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor ]e forma, juntamente
com duas testemunhas aba xo nomeadas.O

*•
2o de AÿOS-ÿ-O de 2013.Fortaleza-CE,

NICIPAL DE FORTALEZA - CNP
Órgão Gerenciador

:íAMfc
IARA Ml

/>

piT'A CAR LTDA
igistro de Preços |

Testemunhas:
:

1, SotsfsZ /?7j

/ y

te2..



'V
Ul rnx
.O 77?,

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO \PREFEITURA DE
SEXTA-FÍ1RA - PAGINÀxrtp8«A L VFORTALEZA, 06 DE SETEMBRO DE 2019

FORTALEZA. Alberta Magno de Brito Ramos - REPRESEN¬
TANTE LEGAL M EMPRESA SUPRIMAX COMERCIAL
LTDA-EPP.

SENTANTE LEGAL DA EMPRESA RICA COMERCIAL
EIRELI.

mmm
EXTRATO DO CONTRATO N° 21/2019 (LOTE

N° 05) - CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE FORTA-

10k * CMFOR, CONTRATADA: RR DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o iT 00.967.837/
0001-04. DO OBJETO: Contratação de empresa(s) para com¬
pra dé material de limpeza, expediente, informática e consumo,
conforme anexo I - Termo de Referência, cujo fornecimento
Será de forma parcelada, visando a atender as necessidades
administrativas da CMF e dos gabinetes dos Senhores Verea¬
dores, conforme relação dos itens do Lote n° 05, bem como
especificação, marca, quantitativo e vaior em anexo. DA FUN¬
DAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato fundamentâ-se na Lei
Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal n° 3.555, de
08/08/2000, Decreto Municipal ri* 11.251, de 10/09/2002. e
subsidiariamente, nos dispositivos da Lei Federal n° 8.666/93,
de 21/06/1993, e suas posteriores alterações, bem como no
Pregão Eletrónico n° 03/2019 e no Processo rí° 12/2019, os
quais fazem parte deste contrato independente de transcrições.
DO PRAZO DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12
(doze) meses contados a partir da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado nos limites da lei e/da modalidade. DO
PREÇO: Dá-se a este contrato o preço total de R$ 62.294,00
(sessenta e dois mil, duzentos e noventa e quatro reais). DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente deste
contrato correrá ã conta da dotação consignada abaixo: Proje-
to/Atlvidade 01,031.0002.2783.0002, Elemento de Despesa
33.9Q.30, Fonte de Recurso 103 do orçamento da Câmara

! Municipal d$ Fortaleza. DATA DA ASSINATURA: 30 de agosto

de 2019. ASSINATURAS: Waldênia Márcia da Silva Barbosa

- CHEFE DE GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FOR-

* TÁLEZA. Rogério Pinto Freire - REPRESENTANTE LEGAL
DA EMPRESA RR DISTRIBUIDORADE BEBIDAS LTDA-ME.

EXTRATO DO CONTRATO N» 19/2019 (LOTE
N° 03) - CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE FORTA¬
LEZA - CMFOR. CONTRATADA: RICA COMERCIAL EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o n° 24,044.002/0001-40. DO OBJETO:
Contratação de empresa(s) para compra de material de limpe¬
za, expediente, informática e consumo, conforme anexo I -
Termo de Referência, cujo fornecimento será de forma parcela¬
da, visando a atender as necessidades administrativas da CMF
e dos gabinetes dos Senhores Vereadores, conforme relação
dos itens do Lote# 03, bem como especificação, marca, quan¬
titativo e valor em anexo. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este
contrato fundamenta-sè na Lei Federal ri” 10.520, de
17/07/2002, Decreto Federa! n” 3.555, de 08/08/2000. Decreto
Municipal n° 11 251, de 10/09/2002, e subsidiariamente, nós
dispositivos da Lei Federal n° 8.666/93, de 21/06/1993, e suas
posteriores alterações, bem como no Pregão Eletrónico n”
03/2019 e no Processo n” 12/2019, os quais fazem parte deste
contrato independente de transcrições, DO PRAZO DA
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses conta¬
dos a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado

nos limites da teí e da modalidade. DO PREÇO: Dá-se a este
contrato o preço total de R$ 239.999,94 (duzentos e trinta o
nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e qua¬
tro centavos). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: A despesa

decorrente deste contrato correra à conta da dotação consig¬
nada abaixo: Projeto/Atividade 01.031.0002.2783.0002, Ele¬

mento de Despesa 33.90.30, Fonte de Recurso 103 do orça¬
mento da Câmara Municipal de Fortaleza. DATA DA ASSINA¬
TURA: 30 de agosto de 2019. ASSINATURAS: Waldênia
Márcia da Silva Barbosa - CHEFE DE GABINETE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. Carlos Antônio

Coelho RodriguesmREPRESENTANTE LEGAL DA EMPRE¬
SA RICA COMERCIAL EIRELI.

Oi

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N° 05/2019 (LOTES 01, 02, 03 e 04) - ÓRGÃO GERENCIA-
DOR: CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA - CMFOR. DE¬
TENTORA; CASABLANCA RENT A CAR LIDA inscrita no
CNPJ sob o n“ 03 977.401/0001-94. DO OBJETO: O objeto da
presente Ata consiste no registro de preços para contratação
dos serviços de locação de veículos, através de diária sob
demanda, conforme especificações constantes nó Anexo 1
termo de.referência, parte integrante deste edital. DO PREÇO:
Os preços registrados são os a seguir relacionados, conforme
termo dereferência:

*********

EXTRATO DO CONTRATO N° 20/2019 (LOTE
N° 04) - CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE FORTA¬
LEZA - CMFOR. CONTRATADA: RICA COMERCIAL EIRELI,
inscrita no CNPJ sob tí n° 24 044 002/0001-40 DO OBJETO
Contratação de empresa(s) para compra de material de limpe-
za, expediente, informática e consumo, conforme anexo I •—

Termo de Referência, cujo fornecimento será de forma parcela¬
da, visando a atender as necessidades administrativas da CMF
e dos gabinetes dos Senhores Vereadores, conforme relação
dos itens do Lote n“ 04, bem como especificação, marca, quan-
titativo e valor em anexo. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este
contrato fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520, de
17/07/2002, Decreto Federal n° 3.555, de 08/08/2000, Decreto
Municipal rf 11.251, de 10/09/2002, e subsidiariamente, nos
dispositivos da Lei Federal n° 8.666/93, de 21/06/1993, e suas
posteriores alterações, bem corho no Pregão Eletrónico n°
03/2019 e no Processo n° 12/2019, os quais fazem parte deste
contrato independente de transcrições. DO PRAZO DA VI-
GÊNCiA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses conta¬
dos a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado

n.o:s limites da lei e da modalidade. DO PREÇO: Dá-se a este
contrato o preço total de RS 99.999,96 (noventa e nove mil,
novecentos &noventa e nove reais e noventa e seis centavos).

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente deste
contrato correrá à conta da dotação consignada abaixo: Proje¬
to/Atividade 01.031.0002.2783.0002, Elemento de Despesa
33.90.30, Fòrife de Recurso 103 do orçamento da Câmara
Municipal de Fortaleza. DATA DA ASSINATURA: 30 de agosto

de 2019. ASSINATURAS: Waldênia Márcia da Silva Barbosa
w, CHEFE DE GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZA. Carlos Antônio Coelho Rodrigues - REPRE-

Kx

LOTE 01

PREÇOS
'

MÁXIMOS

DIÁRIA RS

mm.
mm

DESCRIÇÃOITEM

i] Executiva Premium- SC Com a* segtíihtes

ijcamGteristiaisÁuUfiêiKl Sedan Executivo, com,

04 {quatm! portas. 05 (oinco) passageiros, i

: condicionado, direção hidráulica, acionamento

| elétrico dos vidros das portas, espelhos

!
retrovisotes elétricos. Iravas elétricas, rádio

; AM/FM, a)r bag duplo, motor com o mínimo de

j.&OOO cilindradas e 114 OV, bicombuativel.

Icondutor, com no; máximo 1 (um) ano dê

. : J

mi

&iQ,poiI 1

mm

J.
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mmExecutive SC-com as seguintes caracteristicas:

! Automóvel Sedan Executivo, com 04 (quatre)

portas,p(cinco) passageiros, ar-conrilcionado.

direção hidráulica, acionamento eiM» |bl

-
vidros das portas, espelhos retrovisores-

i elétricos, travas i#já00Ut& dag

jduplo. fnStt» com $mjjftitftd'idts 1.800 cilindradas

e 101 CV, bicombustívet, sem condutor, com no:

j máximo 1 (um) ano de fabricação.

UNID. .

OIÁRIA
ITEM DESCRIÇÃO MÁXIMOS

DIÁRIA RS

fexacuttvo premium CC - SB0) ids seguintes

caraciorlsticas: Automóvel Sedan Executivo. com

04 (quatro) porias, 9S (cinco) passageiros, ar-

condiDionado. direção hidráulica, acionamento

elétrico dos vidros das pórtiSs,. espelhos

retrovisores elétricos, travas elétricas. rádio

AM/FM. air bag duplo, motor com o mínimo de

2.000 Cilindradas e mCV. bicombustívet. com

condutor, com no máximo. 1 (um) da

1 240,00;Z

1 mmn

Seml-Executivo SC -= com as seguintes

caranterisficasuAuíornóveiSedanExecutlvo.com

04 (quatro) portas, 05 (cinco) passageiros, ar-

condítiionado, direção hidráulica, acionamento

eleírieo dós vidros das portas, espelhos

retrovisores etétricos, travas elétrtças, rádio

AM/FM. air bag duplo, motor com o mínimo de

i.600 cilindradas em «combustível. sem

condutor, ccro no máximo * (um) ano de

fábriçação,

Económico com ar SC - com as seguintes.

i caracíeristioss: Automóvel tipo passeio, com Ò4

: idWrié portas, tíSi (cinoo) passageiros, com ar

$ i .«dfláiWáfe rádio AM/FM, motor com 0 mínimo.

j de <m gióp«w,iset»;

‘ condutor, com m máximo 1 futn) ano m,

fabricação.

O tebricaçâo.

Executivo CC- com as seguintes caracterísiieas:

Automóvel ôéáan Executive!, com {quatro)

portas. 05 (cinco) passageiros, ar-condicionado.

direção hidráulica, acionamento elétrico dos

Vidras,dás portas,.espelhos refravJsqrss*etet'ri.oQSi

travas elétricas, rádio AWFM com ®B player,sir

bag dupio, raptor: .com p qjffiteptge 1i|ê§.

cilindradas S; 101 CV, S®óm»féHvÓI, !M

f 180,00

mmS 1

condutor, soro no máximo l (um) ano do

104,00* fébriísçSo,

A! Sem:-fcxecutivo CC ;A: com ás seguintes,

caracteristicas:Automóvel,Sedan Executivo, corn
!

04 (quatro) portas, 05 ,(cinco) passageiros, iffc

Çóndígdnà'®, direção hidiáutea, scioramento j

elétrico dos vidros '.das .portas,, espelhos 1

j retrovisores elétricos; travas elétricas, rádio;

I i
| AM/FiW, airbag dgpfd. motor com 6 mirim» se

;j 1.600 cilindradas e 101 GV, bicombustívet, com {

J condutor, com no máximo 1 {um) ano tíô-j

jíòbnbaofç.

Económico sem ar SC - com as seguintes

[ caracteristicas:: Automóvel 'tipo-píBs.Bib;, com 02.

: (duas) ptoí;m (Çinqo) passageiros, sem ar

j condicionado, rádioAM/F,VI, motor com o mínimo

l| de 1i000 cilindradas e 55 CV. biconbustivel. sem

fmKKÁ. ms m mm>: i, (um> m m

ílNiíWtet

,380,00,

f «2.005

Mlnivaro/Monovolume S.C - com as seguintes

daracterísticas: AUtpmóvél Bpó passeie, com 05

(cinco) portas, iriinimp.de 06 (seis) passageiros,

com ar condicionado, rádio AM/FM,,motor com o

mínimo dè 1.800 cilindradas e 85 ÇV.»

bícombustível. sem condutor, eom no máximo,*
(um) ano de fabricação.

Económico com CC - com as seguintes

caracteristicas: Automóvel tipo passeio, com 04

(quatro) portas. 05(cinco) passageiros, córií. arí *m.*
1 205.00condicionado, rádio AM/rM, motor com o mínimo

de 1.000 cilindradas e 75 CV. bícombustível. com

condutor, com rto máximo i (um) ano de

fabricação.

4

LOTE 02
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Económico 6am, ar jtt» com as seguintes

'

caracteristicas: Automóvel tipo passeio, com 02

(duas) portas, ÔS (cinco) passageiros, sem ar

condicionado, rádio AM/FM, motor com o mínimo

de 1.000.cilindradas e 55 CV, com condutor, com

nò mâxinio1(urft) ano de fabricação.

PREÇOS
UNID.

: MÁXIMOSDESCRIÇÃO155,00 ITEM8:
DIÁRIA I

DIÁRIA RS

OtBtórto Premium ÇC - com ás seguintes j

carectarlsíicas: utilitário, exacutivo de luxo corr. j

04 (quatro) portas. ® condicionado, direção

• Hidráuíicâi. acionamento ôíéíHco. dds mèm das

portasÿ èspèlhds retrovisores elétricos, travas

elétricas, rádio AM/FM, motor dlesel íutbo

i1ntet(W©l»j?i(: com capacidade para %

passageiros, Cbrrr o m.niro.ode KSOO effindrádi»,

dlinaros, 16: válvulas, tração 4 x 4, oom

condutor. com no máximo 1 (um) de

tebrioaçâis.

::
Minivam/Moríovoluma CC « com as seguintes

caractetistleas: Automóvel tipo passeio, com 05
í

iSte

270,00 ]tÿrÿ leÿliieiofvaíaí,MfôtArvjfrMi, t

mínimo cie 1.300 cilindradas ê 85 CV.

; bicombusttVel, som qond.utot;,.com rio máximo 1

(um) ano de fabricação.

* )
1 msmi

1
LOTE 03

PREÇOS i

Mfiasfâ&l
DIáRIA j

DESCRIÇÁO UNID.

DiÁRIA

ITEM

9WK* Executivo CC com m fãfSWafe:

cáracterísticas:.: utílitâriQÿ executive* da fed com

: 04 (quatro) portes, ár condicionado, direção

hidráulica, âcipftaifidte.e»lcrlSS'»r»ilts!

portas, espelhos retrovisores elétricos, travas

elétricas, rádio AMÍFM, motor diesel turbo

•'intercooler', com capacidade para ;5:

passageiros, com o mínimo de 2,600 cilindradas;

tração 4 X 2, com condutor, com no máximo1:

(um), ano de fabricação,

RS

Utilitário Rffmiltt: Ç© - «prii as seguintes

cafaçtarístcas:.uHiíárte, executivo de luxo cóm

:®4 (quatro) portas, ar condicionado, direção

hidráulica, acionamento elétrico dos vidros das

porta®, espelhos retrovisores: elétricos, traVas.

elétricas, rádio AM/FM, motor diesel turbo

"intercooler”, com capacidade para 5 passagei¬

ros, com o Jlfe? '4à. ;#rW8É!S t;

I- 16 válvulas, traÇEb 4*% som cóndO-

anode fabricação.

l mm,

:

i -••30,00

Y > 280.00Utilitário Exacutivo SC - com as seguintes

caracterlstlcas: utilitário, executivo de luxo com

Ó4 (quatro) portas, ãr condicionado, direção

fifdréulica, acionamento-elétrico dos vidros das.

portas, espelhos retrovisores eiétricos, travas

NMBKMt rádio AMÍFM. rnotor diesel turbo

Triiereoolei?, -oom:,capacidade para 8 -passage)-:

:
i#s,Mn

x 2, sem condutor, com no máximo 1 (um) ano

de fabricação.

1
:

Utilitário Económico CC - ccm j)a Seguintes

j caracteÉIstfcasr eSliiâtio, com 03 (três) partas:,

capacidade para 9 passageiros, com pémínimo

de: 1,400. .cilindradas,, bicombustívei, com:

condutor, com ,nb- máximo <! (um) iaftó de

fabricação.

400,00*3:

:

Utilitário Coletivo CC - com as seguintes

caracterlstlcas: utilitário, com 03 (três) portas,

direção hidráulica, combustível a diesel.
:1

i capacidade para no mínimo H,p<p«iB»iros,.cotif.
'

mmínimo de 2.7C0. f <âoiriU»8

com no máximo 1(um) and de fabricação.

—
Utilitário Económico S® » com as seguintes

caractêrlsticas: utilitário, com 03 (tfès) portás,

capacidade pàrãS passageiros, com um mínimo

de 1.400 cilindradas, bicombustível, sem conduz

tor. com ríó mssthwj1(um) anode fabricação.

13

500,00.-4
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Coletivo Micro Económico ÇÇ - Veiculo m,
WM&*B§li w4mílafe

motor com potência mlrtmo d® 196|f 01 porta.

combustível:a díeselicom.capacidade entre 22 e

24 passageiros, com condutor, com no méximo.

05 (cinco) anos de fabricação.

PREÇOS

MÁXIMOS

DIÁRIA RS

i UNiD.

DIÁRIA
DESCRIÇÃOITEM:

380.00

Executivo Premium SC *•com os seguintes:

earactoristibés Automóvel Sedan Exesutlve,,

coro 04 (quatro) portas, 05: (cinco).passageiros,

erroondfclonado, direçSc! hidráulica, acionamen¬

to elétrico dos vldios das portas, espelhos

retrovisores elétricos, travas elétricas, rádio

AM/FM, air bag duplo, motor com o mínimo de

2,000 cilindradas e 114 CV, bfcc-nbuslivel, som

condutor, com no máximo 1 (uiri) ano de fàbfir
caçéo, blindado, blindagem r.;vei ill-A.

Coletivo Micro Económico CC - Veiculo «pp

coleavo, modelo micro-ónibus utoano ou similar,

motor com potência minimo de196 GV,Ú1 porta.

combustíveis dfeseljconucapaddade entre,22e,

24 passageiros, ám direção hidráulica. ar

condicionado, redMÍWÉS ii*S ÈondUtor, no

máximo 05 (cinco) anoa da febricaçêo.

1.100,00í1

i 420,00

Executvo SC -oom as seguintes rarecterJétP

mg: Automdvel Sedan Executivo, «o.m 04

(quatro) portos, OS (cinco) passageiros. <Mr

óóridtélóhádo, direção hidráulica, aciòriamento

elétrico dos vídros das portas. espelhos retrovi¬

sores elétricos, travas elétricas, rádio AM/FM,

air bag duplo, motor oom. o mirilmo de 1,800

cilindradas: e 101 CV, bicombustível, sem

condutor, com no máximo T (um) ano de tobri-

Coletlvo Micro EconOroico CÒ « Veiculo tipo

coledvo. modelo ônibus urbano, motor oom

potência mínimo de 400 CV, oom Sdrta lateral,

1.000,0042

600,00'7'

passageiros, equipado com direçáo hidráulica,

com condutor, com no méximo 05 (cinco) anos

áeifebridapto,:

cação, blindado, blindagem nível Íll-A.

Sorni-Executivo SC-com asseguinf.es caracte-

rísdoas: Automóvel Sedan Executivo, .com 04

(quatro) portas, 06- (cinco) passageiros, m

condicionado, direçáo hidráulica, acionamento

elétrico des vidros das qqrjàp,, espelhos retrovi¬

sores elétriccs, travas elétricas, rádio AM/FM.

air beg duplo, motor com o mínimo -sjè- 1.600

cilindradas e 101 CV, bicombustível, sem

condutor, com no máximo 1 (um) -age-dlésftMF
cação, blindado, blindagem nível liirA,

; coletivo ônibus étobçiffito m - Veiculo ripo

Jiddiélto, «SÉ#lil» éWÍÉfe motor cora.. ;

potência minimo de 400 CV, com porta lateral,

8 combustível a diesel, com capacidade de até 42 -
passageiros,i.-equlpadcrcom diraçâomtdráulloa, ar

- ídbftttiâbfiSâbi TV, vídeo e toalato, com condutor.

; corri noméximo 06.(cinco) anoede fabricação.

DA VIGÊNCIA DQ REGISTRO DOS PREÇOS: Esta Ata de J
Registro da Preços terá vigência de ®(doze) meses, a partir p
da data de sua assinatura. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁ-
RIOS: As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Pre- |
ços correrão por conta do Projeto/Ativictade 01.031.0002. !i
2783.0001, Elemento de Despesa 33.90.33, Fonte de Recurso :ii

103 do orçamento da Câmara Municipal de Fortaleza. DATA DA !
ASSINATURA: 30 de agosto de 2019. ASSINATURAS: !!
Waldènla Márcia da Silva Barbosa - CHEFE DE GABINETE 'i

DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. Roberto

640.00%,3

4 820,00

J
Utilitário Premium SC - com as seguintes

caracterlstlcas: utilitário, executivo de-iuxo com

04 (quatro) portes, ar condicionado, -direção

.hidráulica, acionamento elétrico dos vidros,das

portas, espalhas retrovisores: elétricos, travas

elétricas, rádio AM/FM, motor .diesel turbo

“Infereosiérl, eonv-capacidade para 5 passagei¬

ros, com o m/nlmo de 2.600 cilindradas, 4

ciiindros, 1.6 válvulas, tração,4.x 4, sem condu-

tor, com no máximo i:|airi)r«no -de.JabrióaçSo,

blindado, blindagem nívei lll-A._

r>.

1600,00n.4:

I

DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DOS PREÇOS: Esta Ata de
Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir
ds data de sua assinatura. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁ-
RIOS: As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Pre¬
ços correrão por conta do Projeto/Atlvidade 01.031.0002.2783.
0001, Elemento de Despesa 33.90.33, Fonte de Recurso 103
do orçamento da Câmara Municipal de Fortaleza. DATA DA
ASSINATURA: 30 de agosto de 2019. ASSINATURAS:
Waldênra Márcia da Silva Barbosa- CHEFE DE GABINETE
DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. Marcelo Mltoso
Barreira - REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA XM
LOCAÇÃO DE MÁQUINASÉEQUIPAMENTOS EIRELI.

EXTRATO DA ATA BE- REGISTRO DE PREÇOS I
N° 06/2019 (LOTE 05) - ÓRGÃO GERENCIADOR: CÂMARA

:

MUNICIPAL DE FORTALEZA - CMFOR. DETENTORA: XM
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS»EQUIPAMENTOS EIRELI, inscri¬
ta no CNPJ sob c ri° 06.974.198/0001-90. DO OBJEm -
objeto da presente Ata consiste no registro de preços para
contratação dos serviços de locação de veículos, através de
diária sob demanda, cariforme especificações constantes no
Anexo I termo de referência, parte integrants deste edital. DO
PREÇO: Os preços registrados são os a seguir relacionados,

conforme termo dereferência: *** ***


